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CAMARA MUNICIPAl DE ARARAQUARA 

C Ó P I A 

LEI Nº 24 

De 7 de dezembro de 1948 

Dispõe sôbre abertura de cré -
dito suplementar na fÓrma que 
especifica.-

O PREFEITO DO MUNIC1PIO DE ARARAQUARA, de 
do com o que decretou a Câmara Municipal em sessão 
de dezembro de 1948, promulga a seguinte lei : 

acôr
de 4 

Artigo 1º - Fica aberto na Diretoria de Finanças 
e Contabilidade um crédito de ~12.000,00 (doze mil cru
zeiros), suplementar à verba codificada sob os n2s, 4,3,1-
8.38.4, Capítulo II, da Despêsa Geral, do orçamento vigeE 
te, para atender às despêsas com a participação do Centro 
de Cultura FÍsica da Municipalidade aos Jogos do XIII Cam 
peonato Aberto do Interior, a serem realizados na cidade 
de Santos, de 3 a 10 de outubro do corrente ano.-

Artigo 22 - Ficam anuladas na importância de C~ 
3,600,00 (três mil e seiscentos cruzeiros) e G~8.400,00 
(oito mil e quatrocentos cruzeiros) as verbas codificadas 
sob os n2s, 1.2.1 - 8.09.2 e 1.2,3 - 8,09,0 respectiva
mente, do CapÍtulo II, da Despêsa Geral, do orçamento vi
gente,-

Parágrafo único - O valor do crédito de que tra 
ta o artigo 1º será coberto com as anulações previstas no 
presente artigo.-

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário,-

Prefeitura do MunicÍpio de Araraquara, aos 7 (sete) de de 
zembro de 1948 (mil, novecentos e quarenta e oito).-

(a) ENG2 JOS~ DOS SANTOS 
-Prefeito Nunicipal -

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na data 
supra.-

(a) DR. CANDIDO DE BARROS 
Diretor da Diretoria do Expe
diente e Pessoal,-


